
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 9/2024

“Dispõe sobre a revisão dos vencimentos básicos dos servidores
públicos do Poder Executivo Municipal e dá outras providências".
 

Art. 1o Fica concedido a revisão geral dos vencimentos básicos dos servidores públicos municipais de que trata a
Lei Complementar n° 18/2010 alterada pela Lei Complementar n° 52/2022, extensivo aos inativos e pensionistas
segurados do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Rio Verde de Mato Grosso - RIO
VERDE PREV, bem como aos aposentados que percebem complementação de proventos por força de decisão
judicial e os servidores contratados em caráter temporário e precário.
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JUSTIFICATIVA

§ 1o Excetua-se desta lei, os cargos contemplados pela Lei Municipal n° 1.336/2022.
 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 18 de Março de 2024

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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